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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021 
(Do Sr. MARCELO FREIXO)

Altera, na forma que menciona, a Lei nº 1.079, de 10 de
abril de 1950, que define os crimes de responsabilidade e
regula o respectivo processo de julgamento.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 19 da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, que
passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  19.  No  prazo  de  até  30  dias  da  apresentação  da  denúncia,  o
Presidente  da  Câmara  dos  Deputados  deverá  se  manifestar
fundamentadamente  sobre  sua  recepção  ou  rejeição,  se  recebida  a
denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e despachada a uma
comissão  especial  eleita,  da  qual  participem,  observada  a  respectiva
proporção,  representantes  de  todos  os  partidos  para  opinar  sobre  a
mesma." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É cediço que a Câmara dos Deputados é uma casa parlamentar, do diálogo e
da tomada de decisões coletivas, por meio dos representantes legitimamente eleitos
pela  população,  que deve conferir  publicidade às  suas decisões,  para  que seja
escrutinada pelo real detentor do poder: o povo.

A nenhum membro do Parlamento são conferidos poderes absolutos, seja em
conduta  comissiva  ou  omissiva.  Especialmente,  não  existe  uma  prerrogativa
absoluta para deixar de se manifestar sobre um pedido de impeachment ou, ainda,
não publicizar as razões para não fazê-lo;  pois caso houvesse, seria autoritário,
arbitrário e inconstitucional. 

Se  a  Lei  nº  1.079/1950  confere  ao  cidadão  o  direito  de  denunciar  o
Presidente da República ou Ministro de Estado por crime de responsabilidade, sua
restrição  direta  ou  indireta,  caracterizaria  uma  diminuição  ou,  até  mesmo,  uma
supressão de sua cidadania.
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Ademais,  não  cabe  ao  Presidente  da  Câmara  dos  Deputados  decidir,
individualmente, sobre o mérito da denúncia, apenas aferir os requisitos formais de
admissibilidade previstos em lei - e como decidido pelo Supremo Tribunal Federal
na  ADPF  378  -,  sob  pena  de  violação  da  norma  estabelecida  no  art.  86  da
Constituição da República e de usurpação do direito de dois terços dos membros da
Câmara dos Deputados de autorizar a instauração de processo contra o Presidente
da República e de Ministros de Estado, segundo o art. 51, I da Constituição Federal.

Neste sentido, temos visto que inúmeras e graves denúncias de crime de
responsabilidade não são, sequer, apreciados; ao menos, os motivos para a não
tramitação  dos  inúmeros  pedidos  de  impeachment  não  terem  seguimento  são
desconhecidos da população.

Assim, a presente proposição visa estabelecer um prazo de até 30 dias para
que o Presidente da Câmara dos Deputados, em decisão fundamentada e pública,
decida se um pedido de impeachment deve ser arquivado ou ser recebido.

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2021. 

DEPUTADO FEDERAL - PSB/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar) - 378 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 03-Dez-2015 

Relator: MINISTRO ROBERTO BARROSO Distribuído: 03-Dez-2015 

Partes: Requerente: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PCB (CF 103, VIII) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Art. 016; art. 018; art. 019; art. 020, §§ 001° e 002°; art. 021; art. 022; art. 

023, §§ 001° e 005°, art. 024; art. 025; art. 027; art. 028; art. 029; art. 038; art. 

044; art. 045; art. 046; art. 047, "caput"; art. 048, art. 049; art. 080; art. 081 todas 

da Lei Federal n° 1079, de 10 de abril de 1950. 

 

     Lei n° 1079, de 10 de abril de 1950 

 

Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento. 

Art. 16. A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, deve ser 

acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade de 

apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser encontrados, nos crimes de que 

haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em número de 

cinco no mínimo. 

Art. 18. As testemunhas arroladas no processo deverão comparecer para prestar o seu 

depoimento, e a Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado por ordem de quem serão 

notificadas, tomará as providências legais que se tornarem necessárias legais que se 

tornarem necessárias para compelí-las a obediência. 

Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e despachada a 

uma comissão especial eleita, da qual participem, observada a respectiva proporção, 

representantes de todos os partidos para opinar sobre a mesma. 

Art. 20. A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 48 horas e, 

depois de eleger seu Presidente e relator, emitirá parecer, dentro do prazo de dez dias, 

sôbre se a denúncia deve ser ou não julgada objeto de deliberação. Dentro desse período 

poderá a comissão proceder às diligências que julgar necessárias ao esclarecimento da 

denúncia. 

§ 1º O parecer da comissão especial será lido no expediente da sessão da Câmara dos 

Deputados e publicado integralmente no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, 

juntamente com a denúncia, devendo as publicações ser distribuídas a todos os deputados. 

§ 2º Quarenta e oito horas após a publicação oficial do parecer da Comissão especial, 

será o mesmo incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara dos Deputados, para 

uma discussão única. 

Art. 21. Cinco representantes de cada partido poderão falar, durante uma hora, sobre o 

parecer, ressalvado ao relator da comissão especial o direito de responder a cada um. 

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer, e submetido o mesmo a votação nominal, será a 

denúncia, com os documentos que a instruam, arquivada, se não fôr considerada objeto de 

deliberação. No caso contrário, será remetida por cópia autêntica ao denunciado, que 

terá o prazo de vinte dias para contestá-la e indicar os meios de prova com que pretenda 

demonstrar a verdade do alegado. 

§ 1º Findo esse prazo e com ou sem a contestação, a comissão especial determinará as 

diligências requeridas, ou que julgar convenientes, e realizará as sessões necessárias 

para a tomada do depoimento das testemunhas de ambas as partes, podendo ouvir o 

denunciante e o denunciado, que poderá assistir pessoalmente, ou por seu procurador, a 

tôdas as audiências e diligências realizadas pela comissão, interrogando e contestando 

as testemunhas e requerendo a reinquirição ou acareação das mesmas. 

§ 2º Findas essas diligências, a comissão especial proferirá, no prazo de dez dias, 

parecer sobre a procedência ou improcedência da denúncia. 

§ 3º Publicado e distribuído esse parecer na forma do § 1º do art. 20, será o mesmo, 

incluído na ordem do dia da sessão imediata para ser submetido a duas discussões, com o 

interregno de 48 horas entre uma e outra. 

§ 4º Nas discussões do parecer sôbre a procedência ou improcedência da denúncia, cada 

representante de partido poderá falar uma só vez e durante uma hora, ficando as questões 

de ordem subordinadas ao disposto no § 2º do art. 20. 

Art. 23. Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido a votação nominal, não 

sendo permitidas, então, questões de ordem, nem encaminhamento de votação. 

§ 1º Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denúncia, considerar-se-á 

decretada a acusação pela Câmara dos Deputados. 
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(...) 

§ 5º São efeitos imediatos ao decreto da acusação do Presidente da República, ou de 

Ministro de Estado, a suspensão do exercício das funções do acusado e da metade do 

subsídio ou do vencimento, até sentença final. 

Art. 24. Recebido no Senado o decreto de acusação com o processo enviado pela Câmara dos 

Deputados e apresentado o libelo pela comissão acusadora, remeterá o Presidente cópia de 

tudo ao acusado, que, na mesma ocasião e nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 23, 

será notificado para comparecer em dia prefixado perante o Senado. 

Parágrafo único. Ao Presidente do Supremo Tribunal Federal enviar-se-á o processo em 

original, com a comunicação do dia designado para o julgamento. 

Art. 25. O acusado comparecerá, por si ou pêlos seus advogados, podendo, ainda, oferecer 

novos meios de prova.  

Art. 27. No dia aprazado para o julgamento, presentes o acusado, seus advogados, ou o 

defensor nomeado a sua revelia, e a comissão acusadora, o Presidente do Supremo Tribunal 

Federal, abrindo a sessão, mandará ler o processo preparatório o libelo e os artigos de 

defesa; em seguida inquirirá as testemunhas, que deverão depor publicamente e fora da 

presença umas das outras. 

Art. 28. Qualquer membro da Comissão acusadora ou do Senado, e bem assim o acusado ou 

seus advogados, poderão requerer que se façam às testemunhas perguntas que julgarem 

necessárias. 

Parágrafo único. A Comissão acusadora, ou o acusado ou seus advogados, poderão contestar 

ou argüir as testemunhas sem contudo interrompê-las e requerer a acareação. 

Art. 29. Realizar-se-á a seguir o debate verbal entre a comissão acusadora e o acusado 

ou os seus advogados pelo prazo que o Presidente fixar e que não poderá exceder de duas 

horas. 

Art. 38. No processo e julgamento do Presidente da República e dos Ministros de Estado, 

serão subsidiários desta lei, naquilo em que lhes forem aplicáveis, assim os regimentos 

internos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, como o Código de Processo Penal . 

Art. 44. Recebida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no expediente da sessão 

seguinte e despachada a uma comissão especial, eleita para opinar sobre a mesma. 

Art. 45. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro de 48 horas e, 

depois de eleger o seu presidente e relator, emitirá parecer no prazo de 10 dias sobre 

se a denúncia deve ser, ou não julgada objeto de deliberação. Dentro desse período 

poderá a comissão proceder às diligências que julgar necessárias. 

Art. 46. O parecer da comissão, com a denúncia e os documentos que a instruírem, será 

lido no expediente de sessão do Senado, publicado no Diário do Congresso Nacional e em 

avulsos, que deverão ser distribuídos entre os senadores, e dado para ordem do dia da 

sessão seguinte. 

Art. 47. O parecer será submetido a uma só discussão, e a votação nominal considerando-

se aprovado se reunir a maioria simples de votos. 

Art. 48. Se o Senado resolver que a denúncia não deve constituir objeto de deliberação, 

serão os papeis arquivados. 

Art. 49. Se a denúncia for considerada objeto de deliberação, a Mesa remeterá cópia de 

tudo ao denunciado, para responder à acusação no prazo de 10 dias. 

Art. 80. Nos crimes de responsabilidade do Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, a Câmara dos Deputados é tribunal de pronuncia e o Senado Federal, tribunal de 

julgamento; nos crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal e 

do Procurador Geral da República, o Senado Federal é, simultaneamente, tribunal de 

pronuncia e julgamento. 

Parágrafo único. O Senado Federal, na apuração e julgamento dos crimes de 

responsabilidade funciona sob a presidência do Presidente do Supremo Tribunal, e só 

proferirá sentença condenatória pelo voto de dois terços dos seus membros. 

Art. 81 A declaração de procedência da acusação nos crimes de responsabilidade só poderá 

ser decretada pela maioria absoluta da Câmara que a preferir. 

 
 
Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 002° 

- Art. 005°, LIV, 0LV e LII 

- Art. 060, § 004°, 0II e  III 

- Art. 086 

 
 
Resultado da Liminar 
 
Decisão Monocrática - Deferida em Parte 
 
Resultado Final 
 
Procedente em Parte 
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Decisão Final 
 

 
     O Tribunal acolheu pedido suscitado da tribuna de admissão do Partido Social 

Democrático na condição de amicus curiae. Após o voto do Ministro Edson Fachin 

(Relator), que rejeitava as preliminares suscitadas, conhecia integralmente da arguição 

e, no mérito, deferia parcialmente os pedidos cautelares, indeferindo os pedidos 

deduzidos nas medidas cautelares incidentais, o julgamento foi suspenso. Por 

unanimidade, o Tribunal decidiu prorrogar a eficácia da medida cautelar monocraticamente 

concedida até a conclusão do julgamento. Falaram: pelo requerente Partido Comunista do 

Brasil, o Dr. Claudio Pereira de Souza Neto; pela Câmara dos Deputados, o Senhor 

Deputado Miro Teixeira; pela Advocacia-Geral da União, o Ministro Luis Inácio Lucena 

Adams; pelos amicus curiae Partido Social Democrático, o Dr. Claudio Lembo; pelo amicus 

curiae Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, o Dr. Flávio Henrique Costa 

Pereira; pelo amicus curiae Democratas - DEM, o Dr. Fabrício Juliano Mendes Medeiros; 

pelo amicus curiae Partido dos Trabalhadores - PT, o Dr. Flavio Crocce Caetano; pelo 

amicus curiae Partido Socialismo e Liberdade - PSOL, Dr. André Maimoni; pelo amicus 

curiae Rede Sustentabilidade, o Dr. Eduardo Mendonça; pela amicus curiae União Nacional 

dos Estudantes - UNE, o Dr. Pedro Dallari, e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. 

Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-Geral da República. Presidência do Ministro 

Ricardo Lewandowski. -  

     - Plenário, 16.12.2015. 

 

     O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator ,  rejeitou  as 

preliminares e conheceu da ação. O Tribunal, nos termos  do   voto  do  Ministro Roberto 

Barroso, que redigirá o acórdão: quanto ao item  A ,   por  unanimidade, indeferiu o 

pedido para afirmar que não há direito à defesa prévia ao ato do Presidente da Câmara; 

quanto ao item B, por unanimidade, deferiu parcialmente o pedido para estabelecer, em 

interpretação conforme à Constituição do art. 38 da Lei nº 1.079/1950, que é possível a 

aplicação subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara e do Senado ao processo de 

impeachment, desde que sejam compatíveis com os preceitos legais e constitucionais 

pertinentes; quanto ao item C, por maioria, deferiu parcialmente o pedido para (1) 

declarar recepcionados pela CF/88 os artigos 19, 20 e 21 da Lei nº 1.079/1950, 

interpretados conforme à Constituição, para que se entenda que as "diligências" e 

atividades ali previstas não se destinam a provar a improcedência da acusação, mas 

apenas a esclarecer a denúncia; e (2) para declarar não recepcionados pela CF/88 o 

artigo 22, caput, 2ª parte [que se inicia com a expressão "No caso contrário..."], e §§ 

1º, 2º, 3º e 4º, da Lei nº 1.079/1950, que determinam dilação probatória e segunda 

deliberação na Câmara dos Deputados, partindo do pressuposto que caberia a tal casa 

pronunciar-se sobre o mérito da acusação, vencidos os Ministros Edson Fachin (Relator), 

Dias Toffoli e Gilmar Mendes; quanto ao item D, por unanimidade, indeferiu o pedido, por 

reconhecer que a proporcionalidade na formação da comissão especial pode ser aferida em 

relação aos partidos e blocos partidários; quanto ao item E, por maioria, deferiu 

integralmente o pedido, para estabelecer que a defesa tem o direito de se manifestar 

após a acusação, vencido o Ministro Marco Aurélio; quanto ao item F, por unanimidade, 

deferiu integralmente o pedido, para estabelecer que o interrogatório deve ser o ato 

final da instrução probatória; quanto ao item G, por maioria, deferiu parcialmente o 

pedido para dar interpretação conforme a Constituição ao art. 24 da Lei nº 1.079/1950, a 

fim de declarar que, com o advento da CF/88, o recebimento da denúncia no processo de 

impeachment ocorre apenas após a decisão do Plenário do Senado Federal, vencidos, nessa 

parte, os Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli e Gilmar Mendes, e declarar que 

a votação nominal deverá ser tomada por maioria simples e presente a maioria absoluta de 

seus membros, vencidos, nesse ponto, os Ministros Edson Fachin (Relator), Gilmar Mendes 

e Marco Aurélio; quanto ao item H, por maioria, deferiu parcialmente o pedido para 

declarar constitucionalmente legítima a aplicação analógica dos arts. 44, 45, 46, 47, 48 

e 49 da Lei nº 1.079/1950 - os quais determinam o rito do processo de impeachment contra 

Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da República - ao 

processamento no Senado Federal de crime de responsabilidade contra Presidente da 

República, vencidos os Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli e Gilmar Mendes; 

quanto ao item I, por maioria, deferiu integralmente o pedido para declarar que não 

foram recepcionados pela CF/88 os arts. 23, §§ 1º, 4º e 5º; 80, 1ª parte; e 81, todos da 

Lei nº 1.079/1950, porque estabelecem os papeis da Câmara e do Senado Federal de modo 

incompatível com os arts. 51, I; 52, I; e 86, § 1º, II, da CF/88, vencidos, em menor 

extensão, os Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli e Gilmar Mendes; quanto ao 

item J, por unanimidade, indeferiu o pedido para afirmar que os senadores não precisam 

se apartar da função acusatória; quanto ao item K, por unanimidade, indeferiu o pedido 

para reconhecer a impossibilidade de aplicação subsidiária das hipóteses de impedimento 

e suspeição do CPP relativamente ao Presidente da Câmara dos Deputados. Quanto à 

cautelar incidental (candidatura avulsa), por maioria, deferiu integralmente o pedido 

para declarar que não é possível a formação de comissão especial a partir de 

candidaturas avulsas, vencidos os Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli, Gilmar 
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Mendes e Celso de Mello. Quanto à cautelar incidental (forma de votação), por maioria, 

deferiu integralmente o pedido para reconhecer que a eleição da comissão especial 

somente pode se dar por voto aberto, vencidos os Ministros Edson Fachin (Relator), Teori 

Zavascki, Dias Toffoli, Gilmar Mendes e Celso de Mello. O Tribunal, por maioria, 

resolveu questão de ordem suscitada da tribuna para reafirmar o quorum de maioria 

simples para deliberação do Senado quanto ao juízo de instauração do processo, vencidos 

os Ministros Edson Fachin e Marco Aurélio, que estabeleciam o quorum de 2/3. Ausente, 

nesta deliberação, o Ministro Gilmar Mendes. Ao final, o Tribunal, por unanimidade, 

converteu o julgamento da medida cautelar em julgamento de mérito. Ausente, nesta 

questão, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski.     

     - Plenário, 17.12.2015. 

     - Acórdão, DJ 08.03.2016. 

Decisão Monocrática da Liminar 

 
     Em 08/12/2015, o Partido requerente 

apresentou pedido de medida cautelar incidental para que se anule a 

decisão de recebimento da denúncia pelo Presidente da Câmara dos 

Deputados contra a Presidente da República e que, assim, outra decisão 

seja proferida por ele com a devida observância do direito de defesa 

prévia da Presidente da República. 

Ainda em 08/12/2015, foi apresentado pelo requerente segundo 

pedido de medida cautelar incidental para que, no momento de formação 

da Comissão Especial da Câmara dos Deputados, a eleição de seus 

membros observe a regra de indicação pelos partidos, por meio das 

lideranças partidárias, através de voto aberto e que a composição da 

Comissão Especial se dê segundo a representação proporcional dos 

partidos, e não dos blocos partidários. 

Tendo em vista que, dos 03 (três) pedidos cautelares incidentais, 02 

(dois) deles dizem respeito aos mesmos pedidos cautelares feitos 

anteriormente quando da proposição da Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental 378, aguardem-se as informações e 

manifestações requeridas no prazo comum de 05 (cinco) dias no 

Despacho proferido em 03/12/2015. 

Dada a urgência do feito e a relevância respectiva para que esta 

Corte chancele a segurança jurídica constitucional ao procedimento, 

consigno que, em respeito ao princípio da colegialidade, pedi ao Presidente do Supremo 

Tribunal Federal, em 08/12/2015, dia para 

julgamento na primeira sessão ordinária do Tribunal Pleno desta Corte 

após o decurso do prazo das informações e manifestações das medidas 

cautelares requeridas. O prazo estabelecido no Despacho proferido em 

03/12/2015 expirará em 11/12/2015, sendo que a primeira sessão ordinária 

subsequente do Tribunal Pleno desta Corte será em 16/12/2015. 

Em relação ao pedido cautelar incidental que requereu a suspensão 

da formação da Comissão Especial em decorrência da decisão da 

Presidência da Câmara dos Deputados de constituí-la por meio de 

votação secreta, verifica-se, na ausência de previsão constitucional ou 

legal, bem como à luz do disposto no art. 188, inciso III, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a plausibilidade jurídica do pedido, 

bem como, ante a iminência da instauração da Comissão Especial, o 

perigo de dano pela demora da concessão liminar requerida. 

É coerente e compatível com a Constituição da República de 1988 

procedimento regular que almeja, em face de imputação de crime de 

responsabilidade, o respectivo impedimento de Presidente da República. 

Emergindo dúvidas relevantes no curso do procedimento, aptas a 

suscitar pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, impende 

submeter o processo ao crivo do exame constitucional diante do Tribunal 

Pleno. 

Com o objetivo de (i) evitar a prática de atos que eventualmente 

poderão ser invalidados pelo Supremo Tribunal Federal, (ii) obstar 

aumento de instabilidade jurídica com profusão de medidas judiciais 

posteriores e pontuais, e (iii) apresentar respostas céleres aos 

questionamentos suscitados, impende promover, de imediato, debate e 

deliberação pelo Tribunal Pleno, determinando, nesse curto interregno, a 

suspensão da formação e a não instalação da Comissão Especial, bem 

como a suspensão dos eventuais prazos, inclusive aqueles, em tese, em curso, 

preservando-se, ao menos até a decisão do Supremo Tribunal 

Federal prevista para 16/12/2015, todos os atos até este momento 

praticados. 

Em caráter excepcional, com fulcro na Lei 9.882/1999, art. 5º, §1º, se 

sustenta essa decisão monocrática, ad referendum do Tribunal Pleno, por 

ser portadora de transitória eficácia temporal de 08 (oito) dias, a contar de 

hoje, diante da magnitude do procedimento em curso, da plausibilidade 
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para o fim de reclamar legítima atuação da Corte Constitucional e da 

difícil restituição ao estado anterior caso prossigam afazeres que, 

arrostados pelos questionamentos, venham a ser adequados 

constitucionalmente em moldes diversos. 

Solicitem-se informações à Presidência da Câmara dos Deputados, 

no prazo de 24 horas, contados da comunicação desta decisão, sobre a 

forma de composição e eleição da referida Comissão Especial 

Comunique-se, com a máxima urgência, inclusive via fax ou outro 

meio mais expedito, o teor do presente despacho. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 08 de dezembro de 2015, 22h28min. 

 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 
 

 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE SEGUNDA 

PROCESSO E JULGAMENTO 

 

TÍTULO ÚNICO 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ACUSAÇÃO 

 

Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e 

despachada a uma comissão especial eleita, da qual participem, observada a respectiva 

proporção, representantes de todos os partidos para opinar sobre a mesma.  

 

Art. 20. A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 48 horas e, 

depois de eleger seu presidente e relator, emitirá parecer, dentro do prazo de dez dias, sobre se 

a denúncia deve ser ou não julgada objeto de deliberação. Dentro desse período poderá a 

comissão proceder às diligências que julgar necessárias ao esclarecimento da denúncia.  

§ 1º O parecer da comissão especial será lido no expediente da sessão da Câmara 

dos Deputados e publicado integralmente no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, 

juntamente com a denúncia, devendo as publicações ser distribuídas a todos os deputados.  

§ 2º Quarenta e oito horas após a publicação oficial do parecer da Comissão 

especial, será o mesmo incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara dos 

Deputados, para uma discussão única.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
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